
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 026/08-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  as  declarações  dadas  pelo
Chefe  da  Agência  de  Comunicação  do  Estado  do  Amazonas,
veiculadas através do “Blog do Holanda”, na data de 24.07.08;

CONSIDERANDO que o mesmo atribuiu às ações
Ministeriais em defesa do patrimônio público no episódio do Alto
Solimões, a orientação de suposta corrente política existente dentro
do Parquet que seria avessa ao atual Chefe do Executivo;

CONSIDERANDO  a decisão, à unanimidade dos
presentes, em sessão ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores
de Justiça, realizada em 01 de agosto de 2008;

RESOLVE:

APROVAR a  Nota  Oficial,  determinando  a
publicação da mesma em jornais de grande circulação na cidade,
como forma de esclarecer publicamente a posição deste Ministério
Público diante das injuriosas declarações do Chefe da Agência de
Comunicação do Estado do Amazonas, outrora trazidas a público
através dos meios de comunicação. 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto de 2008.

EVANDRO PAES DE FARIAS
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS 
Membro

ALBERTO NUNES LOPES
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro
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SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro
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